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EECELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO
PERMANENTE DE LICITACAO SR. ADRIANO LUIS LIMA GIRÃO
DO GOVERNO MUNICIPAL DE!i\/[ORADA NOVA-CE. a
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RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Licitatório ni* CP - 0l¡2Ú22-IMA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA A EXECUÇÃO DO
GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS,
COMPREENDENDO OS SERVICOS DE COLETAS DA SEGUINTE
FORMA; DOMICILIAR; COMERCIAL; INDUSTRLAL (QUANDO
NÃO TORICOS E PERIGOSOS); RESÍDUOS DO MATADOURO
PUBLICO; ANIMAIS MORTOS DE PEQUENO PORTE; FOLHAS E
PEQUENOS ARBUSTOS (PROVENIENTES DE JARDINS
PARTICULARES); RESÍDUOS VOLUMOSOS (COMO MOVEIS);
RESÍDUOS DA CONSTRUCAO CIVIL (ENTULII~IOS); RESIDUOS DA
SAUDE (HOSPITAIS E AMBULATORIOS), DA SEDE URBANA E
DEMAIS LOCALIDADES; DESTE MUNICIPIO.
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ECO NORDESTE SERIJICOS E LOCACOES AMBIENTAIS LTDA, pezzúz; jm-feias
de direite privade cem sede a Avenida Washingten Seares, 1400, bairre Engenheire Luciane
Cavalcante, em Fertaleza, Estade de Ceará, inscrita ne CNPJXMF seb e 11° 09.602.654/0001-03,
cem endereçe eletrõniee email: ecenerdestesa@eutleeleeern, neste ate representada per seu
preprietarie, Sr. Alan de Naseirnente Marques, brasileire, selteire, enipresarie, identidade CPF
033.755.834-48, vem, respeitesaniente, perante a ilustre presença de Vessa Excelência, dentre
de pra:::.e legal e nes termes de item de Edital de Cencerrëncia II” 01/2022, de art. 109, l, "a", da
Lei 3.666/93, interper RECURSO Al`.)MINIS"l`RATIVO centra a r. deeisãe lavrada na Ata da
Reuniae de Licitação I'ealizada em 08/03/2022, as 8 heras, que acabei! per lnabilita-Ia De
precediinente licitaterie ern virtude da supesta. ausencia da decurnentaçäe “reeelhiniente da
(O-FIP) de Inês anterier da data de recel:Iirnente des envelepes de pele Inenes 0l(uIII`)
t`uncienarie“', expende para tante es l"ates e t`undaInentes a Seguir ded'LIEides:

DOS FATOS

A empresa Recerrente credencieu-se ne precedirnente licitaterie de Cencerrêneia pela qual
a Secretaria Municipal. de Int`raestrutura de Oeverne Municipal de Merada Neva, atraves de sua
Cemissäe Permanente de Licitaçãe, era Reeerrida, ceIn e ebj etive para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIIVIPEEA PUBLICA URBANA PARA A
EXECUÇÃO DO OIERENCIAMEN'I¬e DOS RESIDUOS SÓLIDOS, COMPPREENDENDO
OS SERVIÇOS DE COLETAS DA SEGUINTE FORMA: DOi¡\/IICILIAR; COMERCIAL;
l`i×l_DUSTRlAl... (QUANDO NÃO TOXICOS E. PERIGOSOS); RESIDUOS DO MATADOURO
PUBLICO; ANIMAIS MORTOS DE PEQUENO PORTE; FOLHAS E PEQOENOS
ARBUSTOS (PROVENIENTES DE JARDINS PARTICIJLARES); RJESIDIJOS
VOLUMOSOS (COMO MÓVEIS); RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (ENTULaOS);
RESÍDUOS DA SAUDE (HOSPITAIS AMBULATORIOS), DA SEDE URBANA E
DEMAIS LOCALIDADES, DESTE MUNICÍPIO., eerIi`Ier1ne especificaçiies eenstantes ne
Edital. Atendende as Cendições Gerais censtantes de Edital 11° Oi/2022, a Licitante Reeerrente
apresenteu teda a deeunientaçãe necessaria a Habilitàiçãe, ebjete de lnvúluere n° l- DA
l-iAl3il..i'l`AÇÃO, bem cerne referente a Prepesta Tecnica, ebjete de Inveluere 2 - DA
PROPOSTA DE PREÇOS.

Ocerre que, inicialmente, per ecasiae da Reuniae para e julgamente dee envelepes de
habilitacae, que achava-se designada para ter lugar ne dia 03/03¡'2.022, ne Paçe Municipal de
OeverIIe Municipal, iecalizade ne Av. Maneel CaStre_, 726, Centre, Merada Neve, censta na Ata
de Reuniäe e registre relative as ebServaç.Eies e censiderações que t`eraIn prenunciadas sebre a
analise des deeumentes apresentades, Sende a Recerrente inferrnada que sua inabilitaçãe deu-se
eIn relaçae a ausência de reeelhirnente da (GFIP) de Ines anterier da data de recebimente des
envelepes de pele rnenes 01(urn) ii1neieIIárie, nãe atendende a el:-iusula 4.5.7. de edital.
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inicialmente, cabe aqui trazer a baila e principie da impcssealidade, que deve ser seguida

per tede Adrninistraçãe Pública, que significa a níie discrim'iI1açã_e. Reflete uma attlaçãe que nãe
d iscrimina as pesseas, seja para beneficie eu para prejuize. A Administraçãe é irrelevante
cenheeer quem sera atingide pele ate, peis sua atuacãe É impesseal. Nãe haverá mudança de
cempertamente em razãe de a pessea ser beneficiada eu prejudicada pele ate administrat.ive.

Maria Sylvia Di Pietre, seguida per eutres deutrinaderes medernes, acrescenta à deutrina
tradicienal uma neva perspectiva de principie da impessealidade. Para a referida. autera, a
impessealidade deve ser enxergada também seb a ótica de agente.

Nesse scntide, quande e agente atua, nãe e a pessea de agente quem pratica e ate, mas a
Administracãe - órgae que ele representa. Cerrespende, pertante, aja cenhecida teeria de Orgãe
eu teeria da imputacãe, utilizada pele direite brasileire.

As licitações públicas devem ter eeIIIe escepe pessibilitar O In aier númere de een eerrentes,
e não limitá»Ies mediante ezcessive e exclusive desatendimente ae instrumente cenvecaterie. O
certame Iicitaterie visa à escelha de i`uture centratante que apresente a Inelher prepesta e
cendições de ezecuçãe para a Administraçãe e ae mesme tempe prepercienar a ebtençãe da
prepesta cem Inelher vantagem ecenõmica a Administraçãe.

Neste sentide é cenveniente trazer a baila também es principies da raze.abilidade e da
prepercienaiidade que também regem a licitaçãe na medalidade pregae, e para tante secerreme-
nes das precisas lições de Marçal Justen Filhe:

"A ArírrIínI`s-trrrçãe esrri eefrsrreagide e ederer rzlrerzrrnfive que me!/ter
pI'estigI'e e recI`e.eelI'dede de preeeriirrref-:re e seus fins. Nãe ser-'ie legal
eI-Icea-IpaI- ríerrfsrie que I`nzpIr.sesse e.rigeIIcie.s df.s.secfrIdes de I¬eelir1arI'e des
firtes ea eerrdicões de e.II'eeIrç:ri'e Iaqeessível. O prirrcrzsie de
prepercirirzelidrrde I*es'm'a.ge e exercicio abas cerripez-éircies' pI.iblierr.s.
¡JI'eibfnr!e e ezrcesse. A rnedfde Zirrzire 'si cf .seZvegaaI*de des I'm*ere.s.se.r
pziblfces e privadas er:-I jege. Iaewnbe ee Estude edettrr e rfredide are:-res
derIe.rrr pessiveí, através de eearprrribiliarrçrie erare es iarere.sse.s
setirifieedes e rrgzrefes que se preI'enr¡e prez*e_ger. Os principie.s de
prriper-'cferrelƒriaríe e razoabilidade ecrfrrerein R iaIpes's*ibiIƒa'etíe de iraper
;::rIrrseqI`te`IIcies de severI'rfar.íe Iar.'erIrperive[ cera ef r`rreZev‹;irIeI.`rI des rzfejeires.
Seis» esse riagale, as e.rige`IIcíes de Ler' eu de Edital devem ser irrterpr-'etrrdrrs'
crsnre :'nstrtrr›Iemfe¡.s..." (Crmrenttirƒes ti fer' de Zicrmçtiies' e eenrrrnfes
edraI'IIi.rrr'erives'. Sãe Pmtle: _Dieletfcrr, 3000)

Ora, niie ha ceme negar que a finalidade maier de precesse licitatórie e a aquisiçãe da
melher prepesta a ser ebtida pela Peder Públice, mediante disputa a ser desenvelvida entre
interessades, que devem ser tratades, em tede e decerrer de certame, de ferrna isenömica. Lege,
e principie da cempctitividadc É verdadeire instruII1eIIte petencializader desta finalidade. Afinal,
sabemes, quante maier O númere de cempetideres, Inaier, em tese, as cl1aIIces era se ebter
prepesta que atenda aes anseies da Adtniltistracati Pública.
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Ne presente case, e teer de i_nfraçae ae instI'um_pn1_t_1~_t_:_pn¿.fecatOrie mestreuzse minime,
envelvende es pppttiades vicies fermais, razäe pela qual ha ,de se perquirir, em face de principie
_d_apI'epeI'cieIIa.lidade, da razeabilida_de se É cenveniente para a Adm igjtistrapiie preceder a redupãe
a. cempetitividade, através da ezcltrsãe de participante de certame.

E¿;%¡

Nes cases em que uma questãe fermal nae inviabiliza. a essenciajuridica de ate, É dever
da Administraçãe censidera-le ceme valicle, aplicande e principie de fermalisme rnederade. A
essÉIIcia de tal principie É representada pela presença des erres eu vicies fermais, es quais
pedemes definir cerne aqueles que, mesma caracterizande infraçãe ae instrumente cenvecatórie,
e até mesme a testes nermatives, näe efendem à essencia de interesse que a ferma visa
ezteri.eI¬izar.

Nessa linha, nes eIIsina e ilustre Hely Lepes Meirelles, que a licitaçãe É precedimente
fermal, mas nãe fermalista, e assim enfatiza:

“A arieaiaçiia carrera rias liciaaç~c'ie.I; e a dispensa de rigarisazas imiieis e
de farmalidades e daaaaiei-rias desriecessririas ri qaalificaçaa das
interessadas (grife aassa) (Hely Lapas Meirelles, Direita adrrtinistraiiva
brasileira, .25”ed.. Saia Pa-ala. Revisia das Tribariais, 2000, p. 374).

A respeite de fermalisme na licitaçãe, a erientaçãe da deutrina É a da mener rigidez
pessivel, Senac vejames e que aduz Teshie Multai na seguinte ebservaçizte:

“Par-tania, iaararim ria avaliaçaa da riacazneraaçiia, apreseni'ada_. devera ser
abaadaarzdas as rigarisaras e asfarrrIaZi.I'raa.I' iraiieis. pena de ilegalidade
(Ta.s¡Iia Ma/tai. Licitações: as prerragativas da adia-iaisiraçãa e as direitas
das eIIfipi'esas' earzearrernes, 2" ed., Ria de Jarzeira. Fbrease Universitaria.
1995, p. H .)

¬- Ne mesmo sentide Diógenes Gasparini esclarece que nele será qualquer falha que sera
capaz de ensejar a tieselassiftcriçãet

“Naa aiisraare esse rigr.I.rasa pracediaierII'a ha que se earnpweerzder que iria-
sa a inalI.rer¬.¬riaeia da edital aa carta-canviie aa a aaii.ssii'a daprepesta que
jar s'i.ilis*iaiIcial aa I°.rar.r.rer_prejaieas' ti entidade liciianie ea aas praparzeriies
deve ser desclas's';`ƒ:`.erida. De .serie que erres de sairia, inversr”i‹a de aaiiaiats.
raimera de vias, iII:›_;::›erƒš_=:i‹,;'r3z'a de Iirigtargear, jarraa das ca,riia.s Úrerar era
lagar de r'erii'daa), e aairas dessa nai:-zre.=:a nr'i'a devem ensejar a
des'eltIs's'.f)'ic'tiçti'a ". (DirigeIIes' Gr'rs¿aai'iai, Direita adaiiaisirafiva, 4"ed., Sria
Paula, .5`r.Iraiva. 1995, pt 352.)

Certa É que O que temes siie simples afirntaçees, ne entante, ni-.ie ha nada nes autes que
evidenciam centra sua veracidade revelande-se nesse case, imperiesa a aplicaçãe de principie
da bea-fÉ. A esse respeite, e prefesser Celse Antenie Bandeira de Melle, em sua ebra Curse de
DireitaAdministrative, ensina:
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“Par força D-resina destes pr'iricIzzIia.I* da lealdade e boa- fe, fireraa-se e
cerreia eaieirdie-rente de eae erieirtaça'es*firazadaspeZa Aderiaisiraçde dada
iaareria nda pedem, seia previa e _pribZI`ca notícia, ser Iried¡fƒicada.s eia cases
eeaareias para jirar de .sai-icianfar, agravar a siiiiaçaa das adrairiisiradas
ea der-regar-lhes ,areiei-I.sÉies', de ral serie que sa se aplicam aos ca.sr.I.s
ocorridas depois de tal neiiei'a “.

DO MÉRITO
Adentrando ao mérito de pedido, e licitante alem de er-tpertise para a execução des serviços,

primeirainente deve obedecer a todos es requisitos de Instrumento Convocatória.

A aa;-zresa ECO NORDESTE SERVIÇOS E LOCACOES AMBIENTAIS LTDA, se
acorde com -a legislação vigente. atendeu aos requisitos de edital, pois de acerde corn O artigo 45
da Lei 8.666/93:

"Art. 45. O julgamento das propostas sera objetivo, devendo a Comissiie de
licitação eu e responsavel pelo convite I¬eali:ea-lo em conformidade cem os
tipos de licitação, os criterios previamente estabelecidos no ate convocatório
e de acorde cem os fatores eitclusivalnente nele referidos, de maneira a
possibilitar sua aferição peles licitantes e pelos Orgãos de controle.”

No tipo de licitação Inenor preço, e licitante devera apresentar habilitação. e proposta de
acerde com as especificaçees de edital. Na fase interna da licitação, a Administração descreveu
detalhadamente O objeto da licitação com toda cautela, visande garantir a contratação de ebjetes
de qualidade, ja para possibilitar aos participantes a clareza e o preenchimento de sua proposta
de preços.

___.

Causou-nos estranheza a r. decisão da Comissão Permanente de Licitação que inabiliteu a
Recorrente, pois a Inesma apresentou toda a documentação no dia e hora Inareados para a abertura
do certame, qual seja, apresentação de liabilitaçao e prepesta de preços, alem dos demais itens
exigidos no edital.

Não ba que se falar aqui em documento inapto, pois a empresa ECO NORDESTE
SERVIÇOS E LOCAÇOES AMBIEl\l'I`AIS LTDA presta serviços em alguns municípios
cearenses, com vários funcionários, necessitando ter a decumeiitaçiie habilitação jurídica e
tÉcnica atualizada para receber seus proventos decorrentes de prestação de serviços, inclusive o
recolhiIIIente da (GFIP) de todos os funcionarios.

As I'azões que levaram esta d.Outa comissão a decidir pela inabilitação da Recorrente são
cempreensiveis mas questienaveis de ponte de vista juridico e fático. Se constituiu ibrrnalisme
eaagerade a recusa da C.P.L. em habilitar um licitante que apresentou todos os documentos,
uma vez que a observância das regras de edital e indispensável para a validade do certame. Ae
verificar a omissão de um licitante, a Administraçao Pública deve adotar as providencias para
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saneamento da falha ou, se necessário, proceder á instauração do respectiv processo
administrativo, com estrita observáncia do contraditerio e da ampla defesa.

INABILITAQAO DAS EMPRESAS CONCORRENTES
Ao contrário do que aconteceu ceIn a empresa ECO NORDESTE SERVIÇOS E

LOCACOES AMBIENTAIS LTIDA, foi constatada a inabilitacão das empresas abaixo
mencionadas pelo mesmo motivo alÉm de eutres diversos: CONSTRUTORA NOVA
IIIDROLÃNDIA EIRELI; SOLUT _. SOLUCOES E SERVICOS DE LIMPEZA E
'l`RANSPOR"i"E EIRELI; URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIRELI;
SlLMPLlClU`S COLETA E REMOCAO DE RESÍDUOS EIRELI - EPP; META
EMPREENDIMENTOS SERVICOS DE LOCACAO DE MAO~DE-OBRA LTDA; PX3
CONSTRUCOES E LOCACOES EÍRELI-¶; VR SERVICOS E CNSTRUCOES EIRELI,
onde todas não apresentaram recolhimento da (OFIP) do mes a.nterior da data de recebimento
dos envelopes de pelo menos O l (um) funcionário, não atendendo a cláusula -4.5.7. do edital, em
flagrante erro que poderá macular todo O procedimento licitatorio.

AlÉm disso, nossa inabilitação foi descabida, visto que a suposta ausencia de comprovante
do recolhimento da (GFIP) do Ines anterior da data de recebimento dos envelopes de pelo men.os
0l(um) funcionario, estão juntados nos documentos de habilitação e a comprovação foi feita
atraves de Declaração de Debitos e Creditos Tributários Federais da empresa, pois este
comprovam que o funcionário está ligado e trabalha na empresa como pede edital.

Todos os dados da empresa, como razão social, CNPJ., e datas estão presentes no
Declaração de Debitos e Creditos tri butarios Federais - DCTF, atraves de DctfWeb, não restando
dúvidas em relação ao documento apresentado.

Na instrução inicial caberia á Comissão dc Licitação, caso entcndesse que diante do
referido documento apresentado, a necessidade de análise da adoção de medida cautelar, com
objetivo de obter mais elementos, solicitando documentos e informações á empresa Recorrente.
Ao nosso sentir guardaria mais conformidade com ajurisprudencia do TCU e demais tribunais
de contas a realização de diligencia a tim de sanar simples falhas na documentação.

Entendemos tambem que na I.ei Federal 3.666/93 prevalece o entendimento que existe um
rol a ser obedecido. E essa esigencia deve ser seguida para não afrontar ao Principio do
l¬`ormalismo Moderado e não pode pautar-se em rigorismo exacerbado.

E isso o que trata a Lei fiederal 11° 3.66693, em seus artigos 28 a 31, quando estabelece os
requisitos de habilitação.

Consta da decisão recorrida que a Recorrente foi inabilitada por não atender ao item
recolhimento da (O-FIP) de mes anterior da data de recebimento dos envelopes de pelo menos
0l(um) funcionário, não atendendo a cláusula 4.5.7. do edital.

O Recorrente mesmo apresentando toda documentação de habilitação, conforme
documentação acostada aos autos c conferencia do documento por parte da Comissão
Permanente de Licitação, foi inabilitada no certame.

Eco Nosersra Ê;i§iLiiÍ.lli;llÉ.""“
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Não entendernos o motivo da afirmação de que a Recorrente não apresentou o himento
da (GFIP) do mes anterior da data de recebirnento dos envelopes de pelo rnenos 0l(um)
funcionario, não havendo razão para inabilitação da empresa referente a es-sa questão.
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A Declaração de Debitos e Creditos 'fributr-irios Federais - DCTF é informada por meio da
Conectividade Social, contendo a relação dos servidores celetistas, dos temporários e dos
exclusivamente cornissionados vinculados ao RGPS, assim como dos prestadores de serviços -
pessoa fisica que envolva recolhimento do INSS o que se assemelha ao GFl'P, 0 que não encontra
nenhum empecilho quanto e esta preposição e o líidital, pois estão em lei especl fica sobre o terna.
Corno sabemos lei geral não o'er-'rrrgo lei especl fica.

Não olvidamos desta r. comissão quanto ao item 4.5.7. do instrumento convocatorio, mas
afirmamos que o referido documento não se faz necessririo para habilitação e muito menos para
a execução dos serviços. Mesmo presente nos documentos de habilitação, a Declaração de
Debitos e Creditos Tributarios Federais - DCTF cumpre seu papel quanto ao recolhimento de
tributos relativos aos funcionarios da empresa.

O Tribunal de Contas da União-TCU, em decisão proferida anulou licitação com caso
semelhante, quanto ao merito, com base no artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal e no art.
45 da Lei 8.443/1992, considerou parcialmente procedente a representação de forma a determinar
ã Fundação Oswaldo Cruz, que, no prazo de 90 (noventa) dias, adotou providencias para declarar
a nulidade do Pregão Eletronico 29/2014-Dirac e do contrato dele decorrente.

Nesse diapasão, o que se verifica e a admissibilidade por parte da Administração ern aceitar
tanto o _preencl1imerrto da. Declaração de Débitos e Creditos Tributários Federais - DCTF quanto
o recolhimento da (`.`t`li`lP do mês anterior da data de recebimento dos envelopes, atendendo a
habilitação juridica, fiscal e trabalhista, qualificação tecnica, e economico-financeira, ou seja,
toda a documentação exigida para efeitos de habilitação atualizada e com efeitos positivos.

Tendo em vista o Principio do Formalismo Moderado, em que os atos administrativo
devem visar o melhor para o municipio e trazer urna proposta mais vantajosa no certame, se faz
necessario o reexame e modificação da decisão que inabiliteu a empresa recorrente, fazendo com
que mais licitantes participem da fase de propostas corncrciais e assirn teremos tuna maior
concorrência e preço justo neste certarne.

Veriticada as razões do recurso apresentado pela ernpresa recorrente, e ao tempo em que
tica constatado o atendimento das especificaçfies e condições estabelecidas no edital, concluiu-
se que a conduta perpetrada pela equipe da r. Comissão afastou-se do quanto previsto no edital,
ao modificar os parametros dejulgarnento da habilitação, previamente estabelecido no edital, em
direta afronta aos principios da vinculação ejulgamento objetivo.

O primeiro reza que “o eríirol ri o lei irrrerrro olo processo de Zfeftoçrão, vinerrlorrdo oos
.retas ter-¬uro.s ronrrr o ArInrr`ni.sr'roço'rr Pribífcrr como os Zrerrorrres, nrão senoío oceftrivel que o
A.dmƒaƒ.rrroçviio, no rrfecorrer do proee.s.ro rm no reoiƒaoção rio joigorrrerrto, descronpro os regras
pveviorrrerrre esrobefeeiolos no oro convocordrfrr. "(TCU, Acórdão n° 3.4474/2006, 1” Cãrnara,
Rel. Ministro Valmir Campelo, D.Cl.l_l. de 06/l ZXZDOÕ).
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O segundo, conforrne preleciona o festejado autor, “oo'eZ.a a Adrrrinistração, na apr'eeiação
das' propostas, aos e'zrr'erios de aflârriç-tão previamente r:¡eƒinrTdo.r no edital ou carta-convite, corn o
fiat de evitar que ojrrlgarnenro sefaça segaa'.r:fo cr¬fren*o.r deseonhecfdrr.s' dos licitantes, ao altrervürfrr
da .srrbjerfvfdode pessoal do adrafnƒsrrarfor.”

Outro não É o entendirnento jurisprudencial pátrio sobre o tema, verbrfs:

No lfctroçãrr, o jrrlganrerrto das propostas deve pautar-se exclusivamente
nos cr*ftér*fos objetivos definidos no edital, a aterros que, devidorrrerrre
frnptrgnado, venha a ser r'eƒeito pela Adrnirzisrração. A Admínis¬rraçâo não
pode desetrrnprfr as normas e exigências do ed£ral(art.s. 4] e 44 - Ler' of
8.66tí/_'93) (TRF 5"Regz'a'o, MÁS 86974, .?"Twvna. DJ 27/] O/2004).

Nesse sentido, não se afigura lidimo que, após estabelecido e aceito entre as partes -
Administração e licitantes - que o cr'iterio clejulgarnento seria outro senão o objetivo, e tolerar
que a comissão de licitação modificasse o criterio de julgamento, redund ando na descia ssifi.cação
daquele que subsurniu as exigências editallcias.

Desta forma, afigura-se, s.m.j excessivamente formal a decisão que entendeu pela
inabilitação da recorrente.

Ressalta-se que ainda que houvesse falha, não se poderia inabilitar a recorrente a míngua
da. norrna legal e editalicia que a respalde. Assim já se manifestou o TCU -Acórdão 276 1/2010-
Plenário, ou seja, pela impossibilidade de desclassificação, por parte da Cornissão de Licitação,
de proposta de menor preço onde foram detectadas falhas cuja pena de desclassificação não
estavam objetivamente previstas no Edital e/ou no Estatuto das Licitações e Contratos
Administrativos, até mesmo em face da determinação emanada do artigo 4l, caput: Art. 41. a
Administração não pode descurnprir as normas e condiçoes do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada.

Entendernos também que na Lei Federal 8.666/93 prevalece o entendimento que existe um
rol a ser obedecido. Ainda assim essa decisão afronta ao Princípio da Isonornia por pautar-se ern
alto rigorismo e tratamento diferenciado entre os licitantes.

isso o que trata a Lei Federal nf' 8.666/93, em seu artigo 27, quando estabelece os
requisitos de habilitação in verbis:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados,
exclusivamente, documentação relativa a:
I - habilitação juridica;
li - qualificação técnica;
lll - qualificação ecortfnnico-financeira;
IV - regularidade fiscal e trabalhista;
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7” da Constituição
Fcderal.
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Por isso, somos de opinião que a interpretação mais adequada do artigo da er nf' 8.666/93,

e a de que é possivel, e até mesmo imprescindlvel á garantia do cumprimento da. obrigação,
delimitar as caracteristicas que devem estar comprovadas pelos licitantes.
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Pedindo venias por discordar da decisão da Comissão Permanente de Licitação,
ponderarnos que ajurisprudóncia do Tribunal evoluiu “para admitir ser possivel - e ate mesmo
imprescindível a garantia do cumprimento da obrigação - delimitar as caracteristicas que devem
estar presentes no licitante quanto á sua capacidade”, conforme os Acórdãos 1.214/2013 e
3.070/2013, ambos do Plenário do Tribunal de Contas da União.

Destacou a relatora que “ri compativel com o interesse público contratar empresas e
profissionais corn experiencia comprovada na execução da serviçofobra que se irá executar. A
questão não e a exigência da comprovação de experiencia anterior, mas a razoabilidade dos
parãrnetros estipulados”. Neste caso, a relatora propós o conhecirnento da Representação, sendo
seguida pelo Plenário. manifestado no Acórdão 534f20i6 Plenário.

Portanto, a `R.ecorrente vem contestar, basicamente, a inabilitação da empresa em virtude
de suposto desatendirnento aos requisitos de habilitação jurídica, que exigiam, segundo a
interpretação do órgão licitante, a comprovação que não seja a apresentação do documento fiscal.

As licitações públicas devern ter corno escopo possibilitar o maior numero de concorrentes.
O certame licitatório visa ã escolha do futtrro contratante que apresente a melhor proposta e
condiçoes de execução para a Administração e ao mesmo tempo proporcionar a obtenção da
proposta com melhor vantagem económica ã Administração.

Desta forma, não restam duvidas que a decisão que inabiliteu a empresa ECO NORDESTIEL
SERVIÇOS E LOCAÇÕES AMBIENTAIS LTDA deve ser afastada pela C.P.L, pois afrontaria
aos principios da Competitividade e Proporcionalidade.

As razóes dispostas no presente recurso merecem ser acolhidas, uma vez que a Recorrente
tenta dar uma maior segurança na qualificação necessária para a execução dos serviços objeto da
presente licitação, alérn de poder oferecer preços mais vantajosos para a administração, mantendo
o principio da competitividade e da econornicidade. Pois entendemos ser mais económico e
vantajoso a contratação de empresa que tenha a expertise necessária á execução do objeto
Hcüado.

Desta forma, não restam dúvidas que a decisão da mudança no decisório deve ser afastada
pelo Presidente, pois afrontaria aos principios da Cornpetitividade e Froporcionalidade.

Partindo desse principio, consideramos inadequada a frrrtrra que se encontra a decisão
tornada, visto que não contempla a qualificação das empresas que irão executar os serviços. Essa
exigóncia e, portanto, necessária, a menos que haja razóes fundadas para se duvidar do presente
questionamento, estando presente e fundamentado os motivos, o que ha de se duvidar?
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Levando em consideração os principios que norteiarn a administração pública, em especial

os principios constit.ucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, e de um exagerado
formalismo a corrclusão realiza.da pela r. Comissão Permanente de Licitação, que optou pela
inaaiirrsçsa as Eco Nonoasrr-3 sarrvrcos E Locações arvrarzrvrrtrs LTDA esta
criteriosa análise, a qual levantou os pontos questionados nesta decisão, pode trazer corno
cortsequãrrcia danos irreparáveis a esta rnunicipal.idade.

Em face das razóes expostas, a Recorrente ECO NORDESTE SERVIÇOS E
LOCAÇÕIILS AMBIENTAIS LTDA requer desta mui digna Comissão Permanente de
Licitação o provimento do presente Recurso Adrninistrativo para reconsidcrar a r. decisão
proferida na Ata de Reunião com base nos fatos e fundamentos apresentados, e julgar
procedente as razões ora apresentadas, declarando-a Habilitada ã Concorrência 11° OU2022
por satisfazer todos os requisitos previstos no Edital de Licitação.

Outrossim, sendo diverso o entendimento, seja o Recurso, juntarnente com dossiê do
processo, remetido ao Exmo. Secretário de Infraestrutura para análise e decisão final, segundo o
art. lO9, I, “ia” da Lei 8.666/93.

Terrnos em que pede deferimento.

Fortaleza/Ce, l l de março de 2022.

ECO NORDESTE Assinado de forma digital por
ECU NORDESTE SERVICOS E

5EFlV|CO5 E 501-UCOE5 sotucoes Arvisieutais
AMB| EN-|~A| 5 ttoitzoseczee-escores
Lroazosõozõõeooor os É,Êi§§-* i°22'°3'“ ““5i“°9
aco NORDESTE sanvrços E Locações ruvrararvrxrs rrrnx
Alan do Nascimento Marques


